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I – PRELIMINAR:  
O presente memorial descritivo genérico tem por finalidade estabelecer as diretrizes e fixar 

as características técnicas a serem observadas para os serviços de “IMPLANTAÇÃO SISTEMA 
DE TRATAMENTO DE EFLUENTES”, no BAIRRO CASCALHO - MUNICÍPIO DE 
CORDEIRÓPOLIS / SP.  

Todos os serviços, materiais e suas aplicações devem obedecer rigorosamente às boas 
técnicas usualmente adotadas no campo da engenharia, em estrita consonância com as normas 
técnicas em vigor.  

A execução dos serviços obedecerá rigorosamente ao projeto em sua forma, dimensões e 
concepção arquitetônica e memorial descritivo, e ficará a critério da FISCALIZAÇÃO impugnar, 
mandar demolir e refazer qualquer serviço que não obedeça às condições do projeto.  

Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA a instalação e manutenção da 
integridade da placa da obra com os dizeres fornecidos pela CONTRATANTE – até a entrega 
definitiva do empreendimento.  

O empreiteiro deverá estar aparelhado com máquinas e ferramentas necessárias às obras, 
como andaimes, máquinas, etc., bem como manterá pessoal habilitado em número suficiente à 
perfeita execução dos serviços nos prazos previstos.  

No prazo de 48 horas, o empreiteiro obriga-se a retirar do canteiro de serviços os materiais 
porventura impugnados pela FISCALIZAÇÃO, bem como iniciar qualquer demolição exigida, 
correndo por sua conta exclusiva as despesas decorrentes das referidas demolições e resserviços. 
Não será tolerado manter no canteiro de serviço qualquer material estranho às obras.  

O empreiteiro deverá proceder periodicamente à limpeza da obra removendo o entulho 
resultante, tanto no interior da mesma como no canteiro de serviço.  

Deverão ser empregados na obra, materiais de primeira qualidade.  
A mão-de-obra deverá ser competente e capaz de proporcionar serviços de boa técnica bem 

feitos e de acabamento esmerado. É vedada a permanência de pessoas com moléstia 
infectocontagiosa nos alojamentos.  

A CONTRATADA deverá obrigatoriamente analisar os antecedentes criminais dos 
funcionários que permanecerão da obra.  

O controle de qualidade e outros exigidos pela FISCALIZAÇÃO não exime o empreiteiro de 
sua inteira responsabilidade técnica e civil pelas obras e serviços por ele executados. Fica 
estipulado que a CONTRATADA terá que possuir um engenheiro residente, principalmente para 
entendimentos com a FISCALIZAÇÃO da obra diariamente.  

  

II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONSTRUTIVAS:  
  

1 – SERVIÇOS PRELIMINARES  
1.1 - PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO  

A placa da obra será em chapa de aço galvanizado, devidamente atirantada ao solo e estrutura 
metálica que  

suporte cargas eventuais ao vento. As descrições e dizeres serão fornecidos pela CONTRATANTE.  
  

1.2 - LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS  

A locação deverá ser executada somente por profissional habilitado (utilizando instrumentos e 
métodos adequados), que deverá implantar marcos (estacas de posição) com cotas de nível 
perfeitamente definidas para demarcação dos eixos. A locação terá de ser global, sobre um ou mais 
quadros de madeira (gabaritos), que envolvam o perímetro da obra. As tábuas que compõem esses 
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quadros precisam ser niveladas, bem fixadas e travadas, para resistirem à tensão dos fios de 
demarcação, sem oscilar nem fugir da posição correta. É necessário fazer a verificação das estacas 
de posição (piquetes) das fundações, por meio da medida de diagonais (linhas traçadas para 
permitir a verificação, com o propósito de constituir-se hipotenusa de triângulos retângulos, cujos 
catetos se situam nos eixos da locação), da precisão da locação dentro dos limites aceitáveis pelas 
normas usuais de construção. Para a locação do terreno e do imóvel é necessário os serviços de 
topógrafo agrimensor.  

  
1.3 - LIMPEZA MANUAL DO TERRENO (C/ RASPAGEM SUPERFICIAL)  
Considera-se limpeza e carpinagem os serviços de retirada de camada vegetal, roçagem de 

pequenas árvores, retirada de tocos e raízes das árvores. Todo o mato deverá ser cortado, juntado, 
removido e queimado.  

Os serviços de raspagem e destocamento serão executados de modo a não deixar raízes ou 
tocos de árvore que possam prejudicar os trabalhos ou a própria obra, podendo ser feitos manual 
ou mecanicamente. Toda a matéria vegetal resultante do roçado e destocamento bem como todo 
o entulho depositado no terreno terá de ser removido do canteiro de obras.   

O corte de vegetação de porte arbóreo fica subordinado às exigências e às providências 
seguintes:  
• obtenção de licença, em se tratando de árvores com diâmetro de caule (tronco) igual ou 

superior a 15cm, medido à altura de 1m acima do terreno circundante;  
• em se tratando de vegetação de menor porte, isto é, arvoredo com diâmetro de caule inferior 

a 15 cm, o pedido de licença poderá ser suprido por comunicação prévia à municipalidade, que 
procederá à indispensável verificação e fornecerá comprovante.  

  
1.4 - CARGA E DESCARGA MECANIZADAS DE ENTULHO EM CAMINHAO 
BASCULANTE 6 M³  

Todos os materiais oriundos de demolição deverão ser retirados da obra e colocados em 
caçambas estacionárias/ caminhões garantindo que não obstruam o bom desempenho dos serviços 
para que posteriormente sejam enviados para bota fora legalizado.  

  
1.5 - TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, M3XKM  

DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_01/2018  
Todo o transporte de entulho deverá ser feito em caçambas estacionários e ou em 
caminhões lonados.  O  

entulho gerado será de total responsabilidade do Contratado, principalmente despejo em local 
credenciado.  

  
2 – ESCAVAÇÃO  
2.1 - ESCAVACAO MECANICA, A CEU ABERTO, EM MATERIAL DE 1A CATEGORIA, 
COM ESCAVADEIRA  

HIDRAULICA, CAPACIDADE DE 0,78 M3  
Deverá ser executada a escavação mecânica de valas com maquinário apropriado para o 

bom desempenho dos trabalhos.  
Na escavação efetuada nas proximidades de prédios ou vias públicas, serão empregados 

métodos de trabalho que evitem ocorrências de qualquer perturbação oriundas dos fenômenos de 
deslocamento, tais como:  

Escoamento ou ruptura do terreno das 
fundações; Descompressão do terreno da 
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fundação; Descompressão do terreno pela 
água.  
  

2.2 - PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E 
MENOR QUE 2,5 M, EM  

LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIA. AF_06/2016  
As superfícies a serem aterradas deverão ser previamente limpas, cuidando-se para que 

nelas não haja nenhum tipo de vegetação (cortada ou não) nem qualquer tipo de entulho, quando 
do início dos serviços. Os trabalhos de aterro e reaterro das cavas de fundação terão de ser 
executados com material escolhido, de preferência areia ou terra (nunca turfa nem argila 
orgânica), sem detritos vegetais, pedras ou entulho, em camadas sucessivas de 30 cm (material 
solto), devidamente molhadas e apiloadas, manual ou mecanicamente, a fim de serem evitadas 
ulteriores fendas, trincas e desníveis em virtude de recalque nas camadas aterradas. Na 
eventualidade de ser encontrado na área algum poço ou fossa sanitária em desuso, precisa ser 
providenciado o seu preenchimento com terra limpa. No caso de fossa séptica, deverão ser 
removidos todos os despejos orgânicos eventualmente existentes, antes do lançamento da terra. 
Todo movimento de terra que ultrapasse 50 m³ terá de ser executado por processo mecânico. 
Após a execução dos elementos de fundação ou o assentamento de canalização, é necessário 
processar o preenchimento das valas em sucessivas camadas de terra com altura máxima de 20 
cm (material solto), devidamente umedecidas e apiloadas.  

O controle tecnológico é obrigatório na execução de aterros em qualquer dos seguintes 
casos:   

• aterros com responsabilidade de suporte de fundações, pavimentos ou estruturas de contenção  
• aterros com altura superior a 1 m  
• aterros com volume superior a 1000 m³. Nesses casos, a execução dos aterros deverá ter a 
orientação e FISCALIZAÇÃO de um consultor especialista em mecânica dos solos.  

Ensaios especiais de laboratório ou in situ e sondagem complementar, sempre que 
necessário, têm de ser também efetuados quando da execução dos aterros, em complementação 
aos procedimentos mínimos de controle aqui recomendados.  

  
3 - SISTEMA DE TRATAMENTO DE ESGOTO SANITÁRIO  
3.1 - FOSSA SÉPTICA  
3.1.1 - FUNDO  
3.1.1.1 - FÔRMA CURVA DE MADEIRA – ESTRUTURA  
Deverá ser executada forma em madeira curva para moldagem da laje de fundo.  
As peças de madeira serrada de coníferas em forma de pontaletes, sarrafos e tábuas não 

podem apresentar defeitos, como desvios dimensionais (desbitolamento), arqueamento, 
encurvamento, encanoamento, (diferença de deformação entre a face e a contraface), nós 
(aderidos ou soltos), rachaduras, fendas, perfuração por insetos ou podridão além dos limites 
tolerados para cada classe. Tais classes são: de primeira qualidade industrial, de segunda 
qualidade industrial e de terceira qualidade industrial.  

O estoque tem de ser tabicado por bitola e tipo de madeira, em local apropriado para reduzir 
a ação da água. Do pedido de fornecimento é necessário constar, dentre outras, espécie da 
madeira; classe da qualidade; tipo e bitolas da peça; comprimento mínimo ou exato de peças 
avulsas.  

  
3.1.1.2 - LASTRO DE VALA COM PREPARO DE FUNDO, LARGURA MENOR QUE 1,5 M, 
COM CAMADA DE  
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BRITA, LANÇAMENTO MANUAL, EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIA. 
AF_06/2016  

Deverá ser executado preparo de fundo com lastro de pedra britada em toda a extensão do 
fundo da vala com espessura especificada em projeto.  

  
3.1.1.3 - FORNECIMENTO/INSTALACAO LONA PLASTICA PRETA, PARA 

IMPERMEABILIZACAO, ESPESSURA 150 MICRAS.  
Lona Plástica sobre a pedra britada que ajudar a contem a perda de agua do concreto com o 
contato ao solo.  
  
3.1.1.4 - ARMACAO EM TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA Q-92, ACO CA-60, 
4,2MM, MALHA 15X15CM  
Armadura superior, tela soldada nervurada em painel, a armadura deve ser constituída por 

telas soldadas CA-60 fornecidas em painéis (não será permitido o uso de telas fornecidas em rolo) 
e que atendam a NBR 7481).  

  
3.1.1.5 - CONCRETAGEM DE RADIER, PISO OU LAJE SOBRE SOLO, FCK 30 MPA, 

PARA ESPESSURA DE 10 CM - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_09/2017  

Trata-se de concreto de cimento Portland, produzido para ser entregue na obra no estado 
plástico e de acordo com as características solicitadas, com relação ao seu emprego específico e 
ao equipamento de transporte, lançamento e adensamento do concreto. O concreto dosado 
executado em central deve atender às definições de projeto relativas: à resistência característica 
do concreto à compressão aos 28 dias ou outras idades consideradas críticas; ao módulo de 
elasticidade; à consistência expressa pelo abatimento do tronco de cone; à dimensão máxima 
característica do agregado graúdo; ao teor de argamassa do concreto; ao tipo e consumo mínimo 
de cimento; ao fator água/cimento máximo; à presença de aditivos. Para a formação de lotes de 
concreto para extração de corpos-de-prova, têm de ser observadas as disposições das normas 
técnicas vigentes.  

A execução de qualquer parte da estrutura implica na integral responsabilidade da 
CONTRATADA por sua resistência e estabilidade. A execução dos elementos estruturais de projeto 
adaptado será atribuição da CONTRATADA e não acarretará ônus para o CONTRATANTE.  

Haverá, obviamente, integral obediência à NBR 6118/1980 (NB-1/1978), considerando o título 
desta norma: “Projeto e Execução de Obras de Concreto Armado”.  
TRANSPORTE DO CONCRETO  
O transporte do concreto será efetuado de maneira que não haja segregação ou 

desagregação de seus componentes, nem perda sensível de qualquer deles por vazamento ou 
evaporação. Poderão ser utilizados, na obra, para transporte de concreto da betoneira ao ponto de 
descarga ou local da concretagem, carrinhos de mão com roda de pneu, jericas, caçambas, pás 
mecânicas ou outros. Em hipótese nenhuma será permitido o uso de carrinhos com roda de ferro 
ou de borracha maciça.  

O transporte do concreto não excederá ao tempo máximo permitido para seu lançamento, 
adiante especificado.  
INFORMAÇÕES SOBRE A CONCRETAGEM  
Competirá à CONTRATADA informar, com oportuna antecedência, à FISCALIZAÇÃO e ao 

laboratório encarregado do controle tecnológico, do dia e hora do início das operações de 
concretagem estrutural, do tempo previsto para sua execução e dos elementos a serem 
concretados. O intervalo máximo de tempo permitido entre o término do amassamento do concreto 
e o seu lançamento não excederá a 1 (uma) hora. Quando do uso de aditivos retardadores de pega 
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o prazo para lançamento poderá ser aumentado em função das características do aditivo, a critério 
da  

  
FISCALIZAÇÃO.  
LANÇAMENTO DO CONCRETO  
Molhar as fôrmas antes da concretagem. Impedir que elas sofram qualquer tipo de 

contaminação durante a concretagem, eliminando os principais focos como, por exemplo, barro dos 
pés dos operários. O concreto na laje e vigas deve ser de preferência, bombeado.  

  
3.1.2 - CORPO  
3.1.2.1 - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE ZIMBRA DE CONCRETO - DIÂM. 
1,50m x 0,50m Alt.  
O corpo das unidades deverão ser em anéis de concreto, peças circulares pré-moldadas de 

concreto com encaixe macho e fêmea, conforme especificado em projeto.  
  
3.1.2.2 - TAMPA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO ARMADO  
O tanque deverá possuir uma abertura em sua laje para inspeção, conforme especificado em 

projeto. Esta deverá ser em concreto armado com tela e dispor de alça para sua remoção.  
  
3.1.2.3 - TUBO PVC RÍGIDO, TIPO COLETOR ESGOTO, JUNTA ELÁSTICA, DN= 150 MM, 
INCLUSIVE  

CONEXÕES  
Deverá ser fornecido e instalado tubo em PVC de esgoto 150mm para interligação do sistema 
e derivados.  
  
3.2 – FILTRO ANAERÓBIO  
3.2.1 - LAJE DE FUNDO E FUNDO FALSO  
3.2.1.1 - FÔRMA CURVA DE MADEIRA – ESTRUTURA  
Idem Item 3.1.1.1  
  
3.2.1.2 - LASTRO DE VALA COM PREPARO DE FUNDO, LARGURA MENOR QUE 1,5 M, 

COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL, EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE 
INTERFERÊNCIA. AF_06/2016  

Idem Item 3.1.1.2  
  

3.2.1.3 - FORNECIMENTO/INSTALACAO LONA PLASTICA PRETA, PARA 
IMPERMEABILIZACAO, ESPESSURA 150 MICRAS.  

Idem Item 3.1.1.3  
  
3.2.1.4 - ARMACAO EM TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA Q-92, ACO CA-60, 
4,2MM, MALHA 15X15CM  
Idem Item 3.1.1.4  
  
3.2.1.5 - CONCRETAGEM DE RADIER, PISO OU LAJE SOBRE SOLO, FCK 30 MPA, 

PARA ESPESSURA DE 10 CM - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_09/2017  

Idem Item 3.1.1.5  
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3.2.2 - CORPO  
3.2.2.1 - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE ZIMBRA DE CONCRETO - DIÂM. 
1,50m x 0,50m Alt. Idem Item 3.1.2.1  
  
3.2.2.2 - CAMADA DRENANTE COM BRITA  
Depois de instalados os tanques com suas respectivas tubulações, o filtro anaeróbio e 

sumidouro deverão ser preenchidos com pedra brita n° 4, conforme especificações em projeto.   
  
3.2.2.3 - CALHA EM CONCRETO SIMPLES, EM MEIA CANA  
Conforme especificado em projeto, deverá ser instalado uma calha de concreto para canal 

vertedouro do filtro anaeróbio.   
  
3.2.2.4 - TUBO PVC RÍGIDO, TIPO COLETOR ESGOTO, JUNTA ELÁSTICA, DN= 150 MM, 
INCLUSIVE  

CONEXÕES  
Idem Item 3.1.2.3  
  
3.2.2.2 - TAMPA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO ARMADO  
Idem Item 3.1.2.2  
  
3.3 – SUMIDOURO  
3.3.1 – FUNDO  
3.3.1.1 - CAMADA DRENANTE COM BRITA  
Idem Item 3.2.2.2  
  
3.3.2 – CORPO  
3.3.2.1 - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE ZIMBRA DE CONCRETO - DIÂM. 
1,50m x 0,50m Alt. Idem Item 3.1.2.1  
  
3.3.2.2 - TUBO PVC RÍGIDO, TIPO COLETOR ESGOTO, JUNTA ELÁSTICA, DN= 150 MM, 
INCLUSIVE  

CONEXÕES  
Idem Item 3.1.2.3  
  
3.3.2.3 - TAMPA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO ARMADO  
Idem Item 3.1.2.2  
  
4 – REATERRO E RETIRADA  
4.1 - REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 1,5 A 2,5 M, 
PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA EM 
LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016  

Deverá ser executado o aterro manual de solo compactado em camadas de no máximo 30cm 
utilizando  

equipamento tipo placa vibratória para a obtenção do nível desejado.  
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4.2 - COMPACTACAO MECANICA, SEM CONTROLE DO GC (C/COMPACTADOR PLACA 
400 KG)  

Deverá ser executada a compactação do sub leito com rolo compactador vibratório de pé 
de carneiro até a obtenção de 99% do PN.  

  
4.3 - CARGA E DESCARGA MECANIZADAS DE ENTULHO EM CAMINHAO 
BASCULANTE 6 M3  

Todo o material oriundo da limpeza deverá ser retirados da obra e colocados em caçambas 
estacionárias garantindo que não obstruam o bom desempenho dos serviços para que 
posteriormente sejam enviados para bota fora legalizado.  

  
4.4 - TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM  
Idem Item 1.5  
5 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES  
5.1 - LIMPEZA FINAL DA OBRA  

Os serviços de limpeza geral deverão satisfazer aos seguintes requisitos:  
Será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e varridos os 
acessos.  
Todas as cantarias, alvenarias de pedra, pavimentações, revestimentos, cimentados, 

ladrilhos, pedras, azulejos, vidros, aparelhos sanitários etc., serão limpos abundante e 
cuidadosamente lavados, de modo a não serem danificadas outras partes da obra por estes 
serviços de limpeza.  

A lavagem de granitos será procedida com sabão neutro, perfeitamente isento de álcalis 
cáusticos.  
As pavimentações ou revestimentos de pedra, destinados a polimento e lustração, serão 
polidos em definitivo.  
As superfícies de madeira serão, quando for o caso, lustradas, envernizadas ou enceradas 
em definitivo.  
Haverá particular cuidado em se remover quaisquer detritos ou salpicos de argamassa 

endurecida nas superfícies das cantarias, das alvenarias de pedra, dos azulejos e de outros 
materiais. Todas as manchas e salpicos de tinta serão cuidadosamente removidos, dando-se 
especial atenção à perfeita execução dessa limpeza nos vidros e ferragens das esquadrias.  

Manter limpeza permanente da obra, com caçamba estacionária.  
 A obra deverá ser entregue limpa em perfeito estado de conservação e limpeza. Deverão 
apresentar perfeito funcionamento, todas as instalações elétricas, etc. Todo o entulho deverá ser 
removido do terreno. Deverão ser lavados, convenientemente, todos os pisos, devendo ser 
removido qualquer vestígio de tintas, manchas e argamassa.  
  

III – AS BUILT  
Caso tenha mudado alguma locação de peças sanitárias ou interferências significantes 
apresentar croqui em  

escala adequada para a FISCALIZAÇÃO no final da obra.  
  

IV – NORMAS GERAIS  
Todos os elementos não constantes deste documento, que dependam de especificações de 

terceiros, serão apresentados pela CONTRATADA juntamente com desenhos detalhados (quando 
necessário) à CONTRATANTE, para aprovação prévia. Os serviços contratados serão 
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rigorosamente executado de acordo com os projetos apresentados e normas da ABNT, com 
preferência destas últimas.  

Todos os materiais a serem utilizados na construção serão inteiramente fornecidos pela 
CONTRATADA. Toda mão-de-obra a empregar será fornecida pela CONTRATADA, especializada 
sempre que necessário, sempre de primeira qualidade, objetivando acabamento esmerado dos 
serviços.  

- Proteção de materiais: Todos os materiais e trabalhos que assim o requeiram, 
deverão ser totalmente protegidos contra danos de qualquer origem, durante o período de 
construção. A CONTRATADA será responsável por esta proteção e pela conservação dos 
materiais, sendo obrigada a substituir ou consertar qualquer material ou serviços eventualmente 
danificados, sem prejuízo algum para a proprietária.  

- Proteção da obra: A CONTRATADA tomará as precauções necessárias para a 
segurança do pessoal da obra, observando as recomendações de segurança do trabalho aplicável 
por Leis Federal, Estadual e Municipal e códigos sobre construções, com finalidade de evitar 
acidentes dentro do recinto da obra ou nas áreas adjacentes em que executar serviços relacionados 
com a obra.  

Sem necessidade de licença especial, fica autorizada a CONTRATADA a tomar as 
providências que julgar convenientes em casos de emergência, relacionados com a segurança do 
pessoal e da obra.  

A CONTRATADA é a única responsável pelos serviços e obras a serem executados, ficando 
a proprietária CONTRATANTE isenta de qualquer responsabilidade civil em virtude de danos 
corporais e materiais causados a terceiros decorrentes da execução das obras e serviços aqui 
discriminados e contratados. A CONTRATADA obriga-se a satisfazer as obrigações trabalhistas, 
de Previdência Social e Seguro de Acidentes de Trabalho de acordo com a legislação em vigor. A 
CONTRATADA será responsável por si e seus sub empreiteiros, pelos pagamentos dos encargos 
sobre mãode-obra, requerido pelas Leis Trabalhistas em vigor ou que durante o período de 
construção venham a vigorar.  

A pedido da proprietária deverão ser apresentados comprovantes dos pagamentos 
efetuados.  
Eventuais modificações nos projetos e especificações só serão admitidas quando aprovadas 

pela CONTRATANTE e acompanhadas pelo documento instituído para tanto (ordem e obra), 
inclusive contrato, devendo a CONTRATADA informar neste documento as eventuais mudanças 
do orçamento ou prazo de execução decorrentes dessas modificações.  

Para a perfeita higiene e segurança do trabalho a obra deverá dispor de água potável para 
fornecimento aos empregados e possuir instalações sanitárias adequadas. As áreas de trabalho e 
vias de circulação deverão ser mantidas limpas e desimpedidas. Caberá ao empregador fornecer 
os seguintes elementos de proteção individual de uso obrigatório pelos empregados:   

 Cinto de segurança nos locais de perigo e de queda;  
 Capacete de segurança;  
 Máscara para soldador, luvas, mangas, peneiras e avental de raspa de couro para solda 

elétrica e óculos de segurança para solda oxiacetilênica;  

 Luvas de couro ou lama plastificada para manuseio de vergalhões, chapas de aço e outros 
materiais abrasivos ou cortantes;  

 Luvas de borracha para trabalhos em circuito e equipamentos elétricos;  
 Botas impermeáveis para lançamentos de concreto ou trabalhos em terreno encharcado.  

Teste de funcionamento: Serão procedidos testes para verificação de todos os aparelhos e 
equipamentos do prédio, das diversas instalações, aparelhos sanitários, controles, instalações 
mecânicas e de todos os circuitos elétricos, de iluminação e de força.  
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Qualidade: Todos os materiais deverão ser submetidos à aprovação da FISCALIZAÇÃO 
quanto à qualidade.  
Entrega da obra: Concluídos os serviços contratados, a FISCALIZAÇÃO solicitará da 

CONTRATADA o encaminhamento de correspondência ao Departamento de Obras do Saema, 
comunicando o término dos serviços e solicitando o recebimento da obra. Após o recebimento do 
comunicado do término dos serviços a CONTRATANTE, através do Departamento competente e 
juntamente com a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA, farão visita e vistoria da obra. Da vistoria 
será lavrado o “Termo de Vistoria” contendo todas as observações feitas e eventuais correções a 
serem realizadas com prazo para sua execução. Cumpridas as exigências, ou nada havendo a 
corrigir, a proprietária através do departamento competente lavrará o “Termo de Recebimento”, 
provisório, e 90 dias após o provisório é que se dará o definitivo, conforme estipulado em contrato 
pelos membros da CONTRATADA e proprietária CONTRATANTE.  

  
  
  

  

  
 




